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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 117/2017
Institui o “Prêmio Servidor Cidadão” e dá outras providências
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Emílio de Paula Castilho, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araxá, o “Prêmio Servidor Público Cidadão”, destinado a agraciar servidores públicos municipais ativos, ocupantes de cargos de provimento efetivo, em razão de mérito baseado em critérios de iniciativa, produtividade, eficiência e dedicação ao serviço público e de relacionamento e envolvimento em atividades comunitárias. 
 


Art. 2º - O Prêmio de que trata esta Lei será entregue anualmente, a 5(cinco) servidores públicos municipais na data em que se comemora o Dia do Trabalhador, 1º de Maio, data em que a Prefeitura Municipal de Araxá realiza uma grande festa para os servidores públicos no Parque de Exposições. 
 


Art. 3º - Os servidores públicos agraciados serão escolhidos por uma Comissão Julgadora paritária, constituída por 6 (seis) servidores municipais do quadro efetivo, indicados pelo Poder Executivo, pelo Poder Legislativo e pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Araxá. 

 


Parágrafo Único – Os nomes dos servidores públicos escolhidos serão divulgados 45 (quarenta e cinco) dias antes da realização da Festa do Trabalhador. 

 


Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 17 de outubro de 2017.
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